
PREFEITURA DE ALEGRETE
SECRETARIA DE PROMOÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE – COMDICAA

LEI MUNICIPAL Nº 4.761, DE 06 DE MAIO DE 2011 

RESOLUÇÃO n° 63 - A/2019

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DO CRONOGRAMA

DO  EDITAL  QUE  CONVOCA  PARA  O  PROCESSO  DE

ESCOLHA DOS MEMBROS PARA O CONSELHO TUTELAR

DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE (2020/2024).

O  Conselho Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  Adolescente  –

COMDICAA, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei n° 4.761, de 06

de março de 2011 e, observando a Legislação pertinente, por maioria absoluta de

seus membros, RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar a REORGANIZAÇÃO DO CRONOGRAMA DO EDITAL 02/2019, de

20 de março de 2019, que “CONVOCA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS

MEMBROS  PARA  O  CONSELHO  TUTELAR  DO  MUNICÍPIO  DE  ALEGRETE

(2020/2024)”, conforme Edital anexo desta Resolução.

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua aprovação.

Alegrete-RS, 22 de maio de 2019.

                                                

                                                                                  Ecilda Rodrigues Salles
                                                                                   Presidente do COMDICAA

COMDICAA – Praça Getúlio Vargas. 640  Centro – Alegrete - RS
Fone: 55 3421- 40 35



EDITAL Nº 03/2019 - COMDICAA

Art.  1º.  Os  prazos  e  procedimentos  previstos  no  Art.  18,  do  EDITAL  DE

CONVOCAÇÃO Nº 02/2019, que “CONVOCA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA

DOS MEMBROS PARA O CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ALEGRETE

(2020/2024)”, passam a observar o seguinte cronograma:

Prazo Etapa/Procedimento
05/04/2019 Publicação do Edital
06/05/2019 a 24/05/2019 Inscrição às Provas de Conhecimentos sobre o Estatuto da

Criança e do Adolescente – ECA e sua aplicação.
27/05/2019 Publicação dos candidatos inscritos.
28/05/2019 a 04/06/2019 Prazo para qualquer cidadão impugnar, candidatos que

não atendam os requisitos para a candidatura.
28/05/2019 a 04/06/2019 Análise  documental,  pedido  de  informações  e

complementação de documentos.
05/06/2019 Notificação  ao  candidato  concedendo  prazo  para

apresentação de defesa.
06 e 07/06/2019 Análise pela  CEE da impugnação e do preenchimento

dos requisitos para candidatura.
Até 10/06/2019 Publicação  das  inscrições  (Homologadas  e  não

homologadas).
11/06/2019 a 13/06/2019 Prazo de recursos das impugnações de inscrições não

homologadas.
Até 14/06/2019 Divulgação dos resultados dos recursos.

17 e 18/06/2019 Recurso à plenária do COMDICA da decisão da CEE.

19/06/2019 Publicação  da  decisão  do  COMDICA em  relação  aos

recursos apresentados.
Até 21/06/2019 Publicação  dos  candidatos  aptos  à  prova  de

Conhecimentos  sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente – ECA e sua aplicação.
14/07/2019 Aplicação das provas de conhecimentos sobre o ECA e sua

aplicabilidade.
22/07/2019 Divulgação  dos  resultados  das  provas  de  conhecimentos

sobre o ECA e sua aplicabilidade.
23/07/2019 a 26/07/2019 Prazo  para  apresentação  de  recursos  a  respeito  do

resultado das provas de conhecimento sobre o ECA e sua

aplicabilidade.
29/07/2019 Divulgação dos resultados dos recursos.
31/07/2019 Publicação da lista dos candidatos aprovados, que poderão

concorrer à Eleição do Conselho Tutelar. 

(Art. 6º da Lei Mun.2413/93, de 24 de setembro de 1993)

01/08/2019 a 05/08/2019
Das 8 horas às 13 horas

Período  de  inscrição  à  Eleição  ao  Conselho  Tutelar  de

Alegrete,  dos  candidatos  habilitados  nas  Provas  de

Conhecimentos. (Art. 6º, da Lei nº 2413/93, 24 de setembro de 1993)



06/08/2019 Publicação  da  lista  dos  candidatos  inscritos  que

concorrerão à Eleição do Conselho Tutelar.
06/08/2019 Divulgação e abertura do período destinado à realização da

campanha eleitoral.
07/08/2019 a 16/08/2019 Prazo para a apresentação de impugnação aos candidatos

inscritos para a Eleição ao Conselho Tutelar de Alegrete.
19/08/2019 a 23/08/2019 Prazo  para  análise,  pelo  COMDICAA,  das  impugnações

apresentadas. (Art. 7º, § 1º da Lei 2413, de 24 de setembro de 1993)

26/08/2019 Se houver necessidade, encaminhamento das impugnações,

ao Ministério Público.  (Art.7º,  § 2º,  da Lei  2413, de 24 de setembro de

1993)

29/08/2019 Notificação aos candidatos impugnados,  com prazo de 24

horas para manifestação sobre a impugnação.
03/09/2019 Publicação  da  relação  definitiva  dos  candidatos  aptos  a

concorrerem à eleição ao Conselho Tutelar e divulgação dos

locais  de  funcionamento  das  mesas  receptoras,  data  e

horário das eleições. (Art. 8º, da Lei nº 2413, de 24 de setembro de1993)

05/10/2019 Encerramento da Campanha Eleitoral.
06/10/2019 (domingo) Eleição ao Conselho Tutelar de Alegrete, das 8 horas às 17

horas, em locais previamente estabelecidos.
14/10/2019 Publicação dos resultados da Eleição, em Órgão Oficiais e

Redes Sociais.
21/10/2019 a 29/11/2019 Capacitação  dos  candidatos  eleitos  e  seus  respectivos

suplentes.
10/01/2020 Posse dos Conselheiros eleitos.

Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições previstas no Edital nº 03/2019, de 20

de março de 2019.

                                                                                     

Alegrete-RS, 22 de maio de 2019.

                                                                                           Ecilda Rodrigues Salles
                                                                                   Presidente do COMDICAA
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